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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n°56/2013 - GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 02 de maio de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n°. 56, que "ADITA A LEI MUNICIPAL 5.532/2012 E 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
189.639,80." 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto 
de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 189.639,80 (Cento e 
Oitenta e Nove Mil, Seiscentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta Centavos) unidade 
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Servirá de recurso para cobertura do referido 
Crédito Especial, de que trata o art.1° do Projeto de Lei, o superávit vinculado na fonte 
de recurso descrita no art. 1 ° do projeto de lei em anexo. 

A abertura do crédito constante no art. 1° do 
projeto de lei em anexo, se dá em razão da necessidade de obra para estabilidade do 
solo e contenção (retaludamento) na Quadra de Esportes da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Maria Margarida Zambon Benini, conforme Ata N° 10 do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Integrado (doc.anexo), que autoriza a utilização dos 
recursos do Fundo para tal obra. 

Ademais, a proposição ora encaminhada visa 
também, acrescentar no Anexo I, da Lei Municipal n° 5.532, 23 de novembro de 2012 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013 e dá 
outras providências", na ação: 1208- Construção, ampliação e reformas de EMEF's. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

GUILHERM RECH PASIN 
Pref ito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 56, DE 02 DE MAIO DE 2013. 

ADITA A LEI MUNICIPAL 5.532/2012 E 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 189.639,80. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
alterar o anexo I, constante na Lei Municipal n°. 5.532 de 23 de novembro de 2012 
que " Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013 
e dá outras providencias", conforme anexo I desta Lei e a abrir um crédito especial 
no valor de R$ 189.639,80 (cento e oitenta e nove mil seiscentos e trinta e nove 
reais e oitenta centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Despesa 	 1269 
Órgão 	 06 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 	 06 Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Função 	 12 Educação 
Subfunção 	 361 Ensino Fundamental 
Programa 	 0257 Melhoria na infra-estrutura da rede física escolar 
Projeto/Atividade 	1.208 Construção, ampliação e reforma nas EMEF's 
Categoria 	 4.4.90.51 Obras e Instalações 
Recurso 	 1100 Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Valor 	 R$ 189.639,80 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit vinculado na fonte de recurso acima 
descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito constante no art. 1°, se dá 
em razão da necessidade de obra para estabilidade do solo e contenção 
(retaludamento) na Quadra de Esportes da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria Margarida Zambon Benini, conforme Ata N° 10 do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Integrado, que autoriza a utilização dos recursos do 
Fundo para tal obra. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dois dias do mês de maio de dois mil e treze. 

GUILHERMÉ RECH PASIN 
Prefeito Municipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I 

06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06 — FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

0257 
1208 — Construção, 
ampliação e reformas 
de EMEF's 

Construção 	de 	novas 
escolas 	conforme 
demanda 	 e 
disponibilidade 	de 
terreno. 	Ampliação 	e 
reformas, 	inclusive 	se 
adequando 	à 	norma 
nacional de 
acessibilidade a prédios 
públicos, das Escolas 
de Ensino Fundamental 
já existentes, conforme 
demanda, como nas 
EMEFS 	Professor 
Agostino 	Brun, 	Noely 
Clemente 	de 	Rossi, 
Maria 	Borges 	Frota, 
dentre outras, 	inclusive 
com 	troca 	de 	rede . 	. ca 	nas 	que elétr i ca 
necessitarem. 
Construção de quadras 
cobertas 	nas 	Escolas 
Santa 	Helena, 	Lóris 
Antônio Pasquali Reali, 
Ulysses 	Leonel 	de 
Gasperi, 	Liete 	Tesser 
Pozza, 	dentre 	outras. 
Construção de 
cobertura de quadra da 
Escola Ouro Verde e da 
Escola Santa Helena. 
Construção 	Escola 
Municipal 	de 	Ensino 
Fundamental Especial 
Caminhos do Aprender 
e Escola Municipal 
Fenavinho. 

F.M.D.I. R$ 189.639,80 
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